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Escola e controle social-lAlw 
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J^ DEFESA do acesso uni
versal à educação não é 

nem será jamais a simples 
defesa de um sistema esco
lar gerido pelo Estado — ou 
defesa da escola pública, 
como é de hábito dizer, pa
ra mais confundir. Ao con
trário, a defesa desse direito 
individual pode até implicar 
abertura do Estado a múlti
plos sistemas escolares, 
sem discriminar e sem privi
legiar nenhum deles. '. , 

\ AFIRMAÇÃO só pode 
surpreender os ignoran

tes; e só pode ser um ultraje 
para os que sustentam os 
preconceitos. A Suíça, por 
exemplo, pátria de pionei
ros em Filosofia da Educa
ção e nação de longa vi
vência democrática, não 
tem um sistema nacional de 
educação e sequer conta 
com um Ministério da Edu
cação: a educação pública 
é de competência dos can
tões, que a organizam em 
completa autonomia. A 
Grã-Bretanha, matriz da pri
meira Carta de Direitos do 
Homem, não faz restrições 
a aplicar recursos públicos 
em escolas confessionais, 
até mesmo católicas: por
que não sendo o direito à 
educação uma outorga do 
Estado, não cabe a este 
também definir qual o mo

delo de educação a que o 
cidadão pode aspirar. 

j^OSSOS Constituintes não 
são ignorantes. E sabem 

muito bem distinguir o que 
pode facilmente escapar ao 
grande público; que a edu
cação pública, direito do ci-

1 dadão e dever do .Estado, é 
uma coisa; e outra, comple
tamente outra, a escola — 
qualquer escola, sem exclu-

isão da escola dita pública. 
Sabem que a escola, agên
cia da educação sistemáti
ca, situa-se do lado das ins
tituições: em constante 
tensão, portanto, com a di
nâmica social e sua força 
de renovação. 

QOMO instituição, o pen
dor da escola é pela 

conservação; e é constante 
o risco de se transformar 
em instrumento de controle 
social e mecanismo de re
produção das estruturas so
ciais vigentes. E esse perigo 
se acentua com a confusão 
entre a educação pública e 
a escola dita pública: ela só 
contribui para reforço do 
domínio avassalador do Es
tado sobre o cidadão. 

P O M O , então, os que se 
engalanam de progres

sistas se batem por uma te
se tão contaminada de pre
conceito, tão reacionária e 

com aquela carga totalitária 
tão conhecida dos ditadores 
da primeira metade de nos
so século? A hipótese mais 
plausível é que, não exami
nando a educação do ângu
lo do titular de direitos e do 
usuário, embarcaram eles 
na defesa dos interesses 
dos que se investiram em 
condóminos dos recursos 
públicos e dos que apenas 
garantem seu emprego nos 
sistemas estatais de servi
ços (?) de ensino e educa
ção. 

QUANDO a polarização se 
" estabelece assim em tor
no da escola pública, sem 
indagação de sua adequa
ção com as aspirações e 
com a livre escolha dos 
brasileiros (e sem que se 
cogite de mandato de injun
ção para que a educação 
pública seja pelo menos li
vre e aberta), não é à pro-
teção de direitos individuais 
e sociais que se atende; é à 
manutenção de estruturas 
de poder. E porque a escola 
deixou de interessar como 
escola, quer dizer, como 
serviço; interessa muito 
mais como uma boa prove
doria a ser empolgada. Pro
vedoria tanto mais interes-
s a n t e q u a n t o m a i s 
concentradora for de recur
sos. Financeiros, natural
mente. 


